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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 140, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 
 

 

Redefine os critérios e parâmetros para 

organização, planejamento, monitoramento, 

controle e avaliação dos estabelecimentos de 

saúde habilitados na atenção especializada em 

oncologia e define as condições estruturais, de 

funcionamento e de recursos humanos para a 

habilitação destes estabelecimentos no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o 

primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para 

seu início; 

 

Considerando a Lei nº 11.104, de 21 de março de 2005, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nas unidades de saúde que ofereçam 

atendimento pediátrico em regime de internação; 

 

Considerando o Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a 

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS e sobre o processo 

administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo SUS, e 

dá outras providências; 

 

Considerando a Portaria nº 2.261/GM/MS, de 23 de novembro de 2005, que 

aprova o Regulamento que estabelece as diretrizes de instalação e funcionamento das 

brinquedotecas nas unidades de saúde que ofereçam atendimento pediátrico em regime de 

internação; 

 

Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui a 

Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 876/SAS/MS, de 16 de maio de 2013, que dispõe 

sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012; 

 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 4.283/GM/MS, de 30 de dezembro de 2012, que 

aprova as diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das ações 

e serviços de farmácia no âmbito dos estabelecimentos de saúde; 
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Considerando a Portaria nº 2.947/GM/MS, de 21 de dezembro de 2012, 

republicada em 11 de julho de 2013, que atualiza, por exclusão, inclusão e alteração, 

procedimentos cirúrgicos oncológicos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 1.034/GM/MS, de 5 de maio de 2010, que dispõe 

sobre a participação complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de 

assistência à saúde no âmbito do SUS; 

 

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças 

Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil, 2011 - 2022, do Ministério da Saúde; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer o escopo e os parâmetros de atuação 

dos estabelecimentos de saúde habilitados para a assistência especializada em Oncologia no 

SUS, bem como as qualidades técnicas necessárias ao bom desempenho de suas funções no 

contexto de rede assistencial; e 

 

Considerando a necessidade de formação de recursos humanos para a prevenção, 

o diagnóstico e tratamento do câncer; e 

 

Considerando a necessidade de apoiar os gestores na organização, regulação do 

acesso, controle e avaliação da assistência aos usuários com câncer, resolve: 

 

Art. 1º Ficam redefinidos os critérios e parâmetros para organização, 

planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde habilitados 

na atenção especializada em oncologia e definir as condições estruturais, de funcionamento e 

de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Integram esta Portaria os seguintes anexos para cumprir o 

disposto nesta Portaria, ficam aprovados os seguintes anexos: 

I - Anexo I - Fluxo de habilitação de Unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e de Centros de assistência especializada em 

oncologia (CACON); 

II - Anexo II - Formulário de vistoria do gestor para solicitar habilitação e realizar 

acompanhamento de CACON e UNACON; 

III - Anexo III - Formulário de vistoria do gestor para solicitar habilitação e 

realizar acompanhamento de hospital geral com cirurgia de câncer de complexo hospitalar e 

serviço de radioterapia de complexo hospitalar; 

IV - Anexo IV - Cálculo do impacto financeiro para habilitação de novos 

estabelecimentos hospitalares em oncologia; e 

V - Anexo V - Estabelecimentos de saúde habilitados como CACON ou 

UNACON ou autorizados como serviço isolado de radioterapia na data de publicação desta 

Portaria. 
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Parágrafo único. Os serviços descrito no anexo V permaneceram habilitados por 1 

ano a partir da publicação desta portaria, data limite para que todos apresentem novo processo 

de habilitação. 

 

Art. 2º A rede de atenção às pessoas com doenças crônicas no eixo temático do 

câncer é constituída pelos seguintes componentes: 

Atenção Básica, Atenção Domiciliar, Atenção Especializada Ambulatorial, 

Atenção Especializada Hospitalar - CACON (Centro de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia), UNACON (Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e 

Complexos - Hospital Geral com Cirurgia de Câncer de Complexo Hospitalar, Serviço de 

Radioterapia de Complexo Hospitalar, Sistemas de Apoio, Regulação, dos Sistemas 

Logísticos e Governança, descritos nas Portarias nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013 e 

na Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013. 

Parágrafo único. Os gestores devem descrever, no processo de solicitação de 

habilitação na atenção especializada em oncologia, a organização e as responsabilidades de 

todos os componentes da rede. 

.......................................................................................................................................................
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